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CONTRATO N. 099/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 098/2022 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 27/06/2022 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE 03(TRÊS) SALAS DE 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL EM ANEXO AS UNIDADES 

ESCOLARES (COLEGIO MUNICIPAL ANTONIO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA, ESCOLA MUNICIPAL HILDERICO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA E ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES) E 

PARA A CONSTRUÇÃO DE 01(UMA) BIBLIOTECA EM ANEXO 

AO COLEGIO MUNICIPAL DOMINGO FERNANDES BADARÓ 

NETO, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS NO 

003/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

QUEIMADAS/BA – E A EMPRESA  XSERV 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

. 

 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J sob o nº 14.218.952/0001-90, Praça da Everaldo 

Procópio de Oliveira, n.º 97, Centro, Queimadas – Bahia, CEP: 48.860-000,  por seu  Prefeito 

Municipal o Sr. ANDRE LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 

0110654609 SSP/BA, inscrita no CNPF/MF sob o nº 195.741.695-53, residente e domiciliado na Rua 

Rui Barboza, nº 29, Bairro Centro, Queimadas, Estado da Bahia, CEP 48.860-000, denominado 

CONTRATANTE e a empresa XSERV EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.244.013/0001-18 com sede na Trav. Getúlio Vargas 89 centro, Queimadas BA, Cep nº. 48860-

000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu, Sr. Laércio Moreira 

da Silva, solteiro, Empresário, portador(a) da Cédula de identidade RG nº 976860694– SSP/BA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 041.207.785-09   , residente e domiciliado(a) na Vilebaldo Araujo 40 – 

Queimadas-Ba, Cep nº. 48860-000, Queimadas-Ba,  têm justo e firmado entre si este Contrato, 

decorrente da TOMADA DE PREÇOS 003/2022, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei 

8.666/1993 e suas alterações, e por toda a legislação pertinente e complementar, mediante as 
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seguintes condições alterações, e por toda a legislação pertinente e complementar, mediante as 

seguintes condições 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. – O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE 03(TRÊS) SALAS DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

EM ANEXO AS UNIDADES ESCOLARES (COLEGIO MUNICIPAL ANTONIO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA, ESCOLA MUNICIPAL HILDERICO PINHEIRO DE OLIVEIRA E ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA DE LOURDES) E PARA A CONSTRUÇÃO DE 01(UMA) BIBLIOTECA EM ANEXO AO 

COLEGIO MUNICIPAL DOMINGO FERNANDES BADARÓ NETO, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Planilhas e Anexo deste Edital, de 

acordo com as Especificações Técnicas, Planilhas de Quantidades e Preços, tal como discriminado 

no Edital de Licitação – TOMADA DE PREÇOS No003/2022, e solicitado pelo Processo 

Administrativo nº 130/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  
2.1. – Fazem parte integrante do presente Contrato: 
a) Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022 e seus Anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA. 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor 
Unit com 

BDI 

Total 

 1      SALAS ATENDIMENTOS 
ESPECIAIS 

    3   203.492,05 

 1.1      SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

        8.427,10 

 1.1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa 
aço galvanizado, instalada 
- Rev 02_01/2022 

m² 4,50 x 3,00 = 13.5 362,55 456,52 6.163,02 

 1.1.2   4554  ORSE Tapume de proteção em 
tela de polietileno h=1,20 
com bloco de concreto 

m 23,20 x 3,00 = 69.6 25,84 32,53 2.264,08 

 1.2      INFRAESTRUTURA         25.616,23 

 1.2.1   2497  ORSE Escavação manual de vala 
ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 
1,50m 

m³ 10,29 x 3,00 = 
30.87 

40,98 51,60 1.592,89 

 1.2.2   3739  ORSE Forma plana para 
estruturas, em 
compensado plastificado 
de 12mm, 12 usos, 
inclusive escoramento - 
Revisada 07.2015 

m2 33,78 x 3,00 = 
101.34 

40,16 50,56 5.123,75 

 1.2.3   94974  SINAPI CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

m³ 0,44 x 3,00 = 1.32 406,52 511,88 675,68 
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 1.2.4   92775  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 32,80 x 3,00 = 98.4 18,69 23,53 2.315,35 

 1.2.5   92777  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 49,40 x 3,00 = 
148.2 

16,15 20,33 3.012,90 

 1.2.6   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 42,80 x 3,00 = 
128.4 

14,34 18,05 2.317,62 

 1.2.7   94966  SINAPI CONCRETO FCK = 
30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 3,06 x 3,00 = 9.18 482,78 607,91 5.580,61 

 1.2.8   92873  SINAPI LANÇAMENTO COM USO 
DE BALDES, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

m³ 3,06 x 3,00 = 9.18 188,31 237,11 2.176,66 

 1.2.9   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018 

m² 13,01 x 3,00 = 
39.03 

38,70 48,73 1.901,93 

 1.2.10   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF_04/2016 

m³ 7,90 x 3,00 = 23.7 30,79 38,77 918,84 

 1.3      SUPERESTRUTURA         20.733,87 

 1.3.1   92775  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

KG 45,80 x 3,00 = 
137.4 

18,69 23,53 3.233,02 
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AF_12/2015 

 1.3.2   92777  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 41,00 x 3,00 = 
123.0 

16,15 20,33 2.500,59 

 1.3.3   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 64,50 x 3,00 = 
193.5 

14,34 18,05 3.492,67 

 1.3.4   3739  ORSE Forma plana para 
estruturas, em 
compensado plastificado 
de 12mm, 12 usos, 
inclusive escoramento - 
Revisada 07.2015 

m2 39,60 x 3,00 = 
118.8 

40,16 50,56 6.006,52 

 1.3.5   94966  SINAPI CONCRETO FCK = 
30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,17 x 3,00 = 6.51 482,78 607,91 3.957,49 

 1.3.6   92873  SINAPI LANÇAMENTO COM USO 
DE BALDES, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

m³ 2,17 x 3,00 = 6.51 188,31 237,11 1.543,58 

 1.4      ALVENARIA         24.370,30 

 1.4.1   103338  SINAPI ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS  
VAZADOS DE 
CONCRETO APARENTE 
DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 69,06 x 3,00 = 
207.18 

84,35 106,21 22.004,58 

 1.4.2   93183  SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA 
PARA JANELAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 4,40 x 3,00 = 13.2 67,59 85,10 1.123,32 

 1.4.3   93195  SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-
MOLDADA PARA VÃOS 
DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

M 4,40 x 3,00 = 13.2 63,24 79,63 1.051,11 
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 1.4.4   93184  SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA 
PARA PORTAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 1,30 x 3,00 = 3.9 38,96 49,05 191,29 

 1.5      ESQUADRIAS, PEITORIL 
E SOLEIRA 

        12.776,49 

 1.5.1   90844  SINAPI KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 1,00 x 3,00 = 3.0 1.128,35 1.420,81 4.262,43 

 1.5.2   13146  ORSE Peitoril granito Preto 25 x 
2cm 

m 3,80 x 3,00 = 11.4 173,29 218,20 2.487,48 

 1.5.3   9587  ORSE Soleira em granito polido 
preto, l=15cm, esp = 2 cm 

m 1,00 x 3,00 = 3.0 98,63 124,19 372,57 

 1.5.4   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO 
TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 3,60 x 3,00 = 10.8 415,76 523,52 5.654,01 

 1.6      PISO         20.410,56 

 1.6.1   94974  SINAPI CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

m³ 1,50 x 3,00 = 4.5 406,52 511,88 2.303,46 

 1.6.2   98560  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
PISO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA, 
COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E 
= 2CM. AF_06/2018 

m² 30,00 x 3,00 = 90.0 45,11 56,80 5.112,00 

 1.6.3   87765  SINAPI CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

m² 30,00 x 3,00 = 90.0 51,91 65,36 5.882,40 
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 1.6.4   8928  ORSE Revestimento cerâmico 
para piso ou parede, 50 x 
50 cm, antiderrapante 
(porcelanato), Elizabeth ou 
similar, aplicado com 
argamassa industrializada 
ac-iii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou 
emboço 

m2 30,00 x 3,00 = 90.0 62,77 79,03 7.112,70 

 1.7      REVESTIMENTOS         44.733,58 

 1.7.1      REVESTIMENTO 
INTERNO 

        20.992,96 

 1.7.1.1   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

m² 75,30 x 3,00 = 
225.9 

3,95 4,97 1.122,72 

 1.7.1.2   87561  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, 
EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO 
DE 1,5 M3/H DE 
ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, 
SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 75,30 x 3,00 = 
225.9 

41,69 52,49 11.857,49 

 1.7.1.3   2291  ORSE Pintura para interiores, 
sobre paredes ou tetos, 
com lixamento, aplicação 
de 01 demão de líquido 
selador, 02 demãos de 
massa corrida e 02 
demãos de tinta pva latex 
convencional para 
interiores 

m2 27,58 x 3,00 = 
82.74 

29,03 36,55 3.024,14 

 1.7.1.4   4750  ORSE Revestimento cerâmico 
para piso ou parede, 20 x 
20 cm, Elizabeth ou similar, 
linha Cristal Bege, aplicado 
com argamassa 
industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive 
regularização de base ou 
emboço 

m2 34,73 x 3,00 = 
104.19 

38,03 47,88 4.988,61 

 1.7.2      REVESTIMENTO 
EXTERNO 

        23.740,62 

 1.7.2.1   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

m² 77,10 x 3,00 = 
231.3 

3,95 4,97 1.149,56 
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COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

 1.7.2.2   87561  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, 
EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO 
DE 1,5 M3/H DE 
ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, 
SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 77,10 x 3,00 = 
231.3 

41,69 52,49 12.140,93 

 1.7.2.3   8624  ORSE Emassamento de 
superfície, com aplicação 
de 02 demãos de massa 
acrílica, lixamento e 
retoques - Rev 01 

m² 77,10 x 3,00 = 
231.3 

15,49 19,50 4.510,35 

 1.7.2.4   2290  ORSE Pintura para exteriores, 
sobre paredes, com 
lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador 
acrílico e 02 demãos de 
tinta pva latex 
convencional para 
exteriores 

m2 77,10 x 3,00 = 
231.3 

20,40 25,68 5.939,78 

 1.8      COBERTURA         35.755,45 

 1.8.1   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 45,75 x 3,00 = 
137.25 

93,64 117,91 16.183,14 

 1.8.2   2328  ORSE Pintura de acabamento 
com aplicação de 02 
demãos de verniz 
poliuretano sobre 
superfícies de madeira 

m2 45,75 x 3,00 = 
137.25 

13,02 16,39 2.249,52 

 1.8.3   94201  SINAPI TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 45,75 x 3,00 = 
137.25 

40,06 50,44 6.922,89 

 1.8.4   4449  ORSE Forro de pvc, em réguas 
de 10 ou 20 cm, aplicado,  
inclusive estrutura para 
fixação (perfis em PVC) 
marca Araforros ou similar, 
instalado - Rev 
06_10/2021 

m2 30,00 x 3,00 = 90.0 57,15 71,96 6.476,40 

 1.8.5   100434  SINAPI CALHA DE BEIRAL, 
SEMICIRCULAR DE PVC, 
DIAMETRO 125 MM, 
INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS, 

M 12,20 x 3,00 = 36.6 63,20 79,58 2.912,62 
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BOCAIS, SUPORTES E 
VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 1.8.6   89578  SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

M 6,00 x 3,00 = 18.0 44,60 56,16 1.010,88 

 1.9      INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

        10.445,27 

 1.9.1   91856  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 3,76 x 3,00 = 11.28 10,82 13,62 153,63 

 1.9.2   91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 34,86 x 3,00 = 
104.58 

8,41 10,58 1.106,45 

 1.9.3   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" 
X 2" MÉDIA, PVC, 
INSTALADA EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 11,00 x 3,00 = 33.0 13,01 16,38 540,54 

 1.9.4   92866  SINAPI CAIXA SEXTAVADA 3" X 
3", METÁLICA, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 2,00 x 3,00 = 6.0 8,22 10,35 62,10 

 1.9.5   91926  SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 22,62 x 3,00 = 
67.86 

4,08 5,13 348,12 

 1.9.6   91928  SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 124,74 x 3,00 = 
374.22 

6,69 8,42 3.150,93 

 1.9.7   91931  SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 60,00 x 3,00 = 
180.0 

10,30 12,96 2.332,80 
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AF_12/2015 

 1.9.8   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 
(1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 1,00 x 3,00 = 3.0 21,86 27,52 82,56 

 1.9.9   4279  ORSE Tomada dupla, de embutir, 
para uso geral, 2P+T, 
ABNT, 10A 

un 1,00 x 3,00 = 3.0 32,54 40,97 122,91 

 1.9.10   92006  SINAPI TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 8,00 x 3,00 = 24.0 30,37 38,24 917,76 

 1.9.11   91993  SINAPI TOMADA ALTA DE 
EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 1,00 x 3,00 = 3.0 36,16 45,53 136,59 

 1.9.12   LED20  Próprio FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, 
EM LED DE 20W 

UNIDADE 2,00 x 3,00 = 6.0 79,90 100,61 603,66 

 1.9.13   93653  SINAPI DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3,00 x 3,00 = 9.0 11,70 14,73 132,57 

 1.9.14   93655  SINAPI DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 x 3,00 = 3.0 13,31 16,75 50,25 

 1.9.15   93658  SINAPI DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 x 3,00 = 3.0 21,15 26,63 79,89 

 1.9.16   12222  ORSE Quadro de distribuição de 
embutir, em chapa de aço, 
para até 08 disjuntores, 
com barramento, padrão 
DIN, exclusive disjuntores 

un 1,00 x 3,00 = 3.0 126,22 158,93 476,79 

 1.9.17   9379  ORSE Haste cobreada 
copperweld p/aterramento 
d=  5/8" x 2,40m 

un 1,00 x 3,00 = 3.0 39,11 49,24 147,72 

 1.10      LIMPEZA FINAL         223,20 

 1.10.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 30,00 x 3,00 = 90.0 1,97 2,48 223,20 

 2      BIBLIOTECA DOMINGOS 
BADARÓ 

        93.819,23 

 2.1      SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

        3.069,27 
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 2.1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa 
aço galvanizado, instalada 
- Rev 02_01/2022 

m² 4,5 362,55 456,52 2.054,34 

 2.1.2   4554  ORSE Tapume de proteção em 
tela de polietileno h=1,20 
com bloco de concreto 

m 31,2 25,84 32,53 1.014,93 

 2.2      SUPERESTRUTURA         15.510,17 

 2.2.1   92775  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 55,9 18,69 23,53 1.315,32 

 2.2.2   92777  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 67,1 16,15 20,33 1.364,14 

 2.2.3   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 64,5 14,34 18,05 1.164,22 

 2.2.4   92265  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA VIGAS, EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. 
AF_09/2020 

m² 49,95 118,47 149,17 7.451,04 

 2.2.5   94966  SINAPI CONCRETO FCK = 
30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,78 482,78 607,91 1.689,98 

 2.2.6   3739  ORSE Forma plana para 
estruturas, em 
compensado plastificado 
de 12mm, 12 usos, 
inclusive escoramento - 
Revisada 07.2015 

m2 49,95 40,16 50,56 2.525,47 

 2.3      INFRAESTRUTURA         11.608,69 

 2.3.1   2497  ORSE Escavação manual de vala 
ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 
1,50m 

m³ 3,9 40,98 51,60 201,24 
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 2.3.2   3739  ORSE Forma plana para 
estruturas, em 
compensado plastificado 
de 12mm, 12 usos, 
inclusive escoramento - 
Revisada 07.2015 

m2 44,91 40,16 50,56 2.270,64 

 2.3.3   94974  SINAPI CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

m³ 0,13 406,52 511,88 66,54 

 2.3.4   92775  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 43,4 18,69 23,53 1.021,20 

 2.3.5   92777  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 127,2 16,15 20,33 2.585,97 

 2.3.6   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 42,8 14,34 18,05 772,54 

 2.3.7   94966  SINAPI CONCRETO FCK = 
30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 3,97 482,78 607,91 2.413,40 

 2.3.8   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018 

m² 44,91 38,70 48,73 2.188,46 

 2.3.9   93361  SINAPI REATERRO 
MECANIZADO DE VALA 
COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³ / 
POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, COM SOLO DE 

m³ 3,77 18,69 23,53 88,70 
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1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_04/2016 

 2.4      DEMOLIÇÃO         269,45 

 2.4.1   97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m³ 4,61 46,42 58,45 269,45 

 2.5      ALVENARIA         14.982,44 

 2.5.1   103334  SINAPI ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 
14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, 
BLOCO DEITADO) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 83 127,10 160,04 13.283,32 

 2.5.2   93183  SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA 
PARA JANELAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 9,6 67,59 85,10 816,96 

 2.5.3   93195  SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-
MOLDADA PARA VÃOS 
DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

M 9,6 63,24 79,63 764,44 

 2.5.4   93184  SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA 
PARA PORTAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 2,4 38,96 49,05 117,72 

 2.6      ESQUADRIAS, PEITORIL 
E SOLEIRA 

        5.344,34 

 2.6.1   13146  ORSE Peitoril granito Preto 25 x 
2cm 

m 1,43 173,29 218,20 312,02 

 2.6.2   9587  ORSE Soleira em granito polido 
preto, l=15cm, esp = 2 cm 

m 0,11 98,63 124,19 13,66 

 2.6.3   94573  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 4 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM 
ACETATO OU 
BRILHANTE E 
FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 2,4 246,31 310,15 744,36 

 2.6.4   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO 
TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 

m² 4 415,76 523,52 2.094,08 



 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
                                                CNPJ: 14.218.952/00001-90  
                                                PRAÇA EVERALDO PROCOPIO DE OLIVEIRA , 97 

   CENTRO, CEP: 48.860-00 |QUEIMADAS – BAHIA 
   TEL 75 3644 1214 https://www.queimadas.ba.gov.br 

 

13 

 

INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

 2.6.5   100702  SINAPI PORTA DE CORRER DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA 
E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

m² 4,2 412,25 519,10 2.180,22 

 2.7      PISO         8.153,04 

 2.7.1   8928  ORSE Revestimento cerâmico 
para piso ou parede, 50 x 
50 cm, antiderrapante 
(porcelanato), Elizabeth ou 
similar, aplicado com 
argamassa industrializada 
ac-iii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou 
emboço 

m2 35,97 62,77 79,03 2.842,70 

 2.7.2   94974  SINAPI CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

m³ 1,79 406,52 511,88 916,26 

 2.7.3   98560  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
PISO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA, 
COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E 
= 2CM. AF_06/2018 

m² 35,97 45,11 56,80 2.043,09 

 2.7.4   87765  SINAPI CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

m² 35,97 51,91 65,36 2.350,99 

 2.8      REVESTIMENTO         16.368,12 

 2.8.1      REVESTIMENTO 
INTERNO 

        13.853,86 

 2.8.1.1   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

m² 166 3,95 4,97 825,02 

 2.8.1.2   87561  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, 
EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

m² 166 41,69 52,49 8.713,34 
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PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO 
DE 1,5 M3/H DE 
ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, 
SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

 2.8.1.3   2291  ORSE Pintura para interiores, 
sobre paredes ou tetos, 
com lixamento, aplicação 
de 01 demão de líquido 
selador, 02 demãos de 
massa corrida e 02 
demãos de tinta pva latex 
convencional para 
interiores 

m2 58,86 29,03 36,55 2.151,33 

 2.8.1.4   4750  ORSE Revestimento cerâmico 
para piso ou parede, 20 x 
20 cm, Elizabeth ou similar, 
linha Cristal Bege, aplicado 
com argamassa 
industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive 
regularização de base ou 
emboço 

m2 45,2 38,03 47,88 2.164,17 

 2.8.2      REVESTIMENTO 
EXTERNO 

        2.514,26 

 2.8.2.1   8624  ORSE Emassamento de 
superfície, com aplicação 
de 02 demãos de massa 
acrílica, lixamento e 
retoques - Rev 01 

m² 55,65 15,49 19,50 1.085,17 

 2.8.2.2   2290  ORSE Pintura para exteriores, 
sobre paredes, com 
lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador 
acrílico e 02 demãos de 
tinta pva latex 
convencional para 
exteriores 

m2 55,65 20,40 25,68 1.429,09 

 2.9      INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

        4.570,37 

 2.9.1   3953  ORSE Luminária calha sobrepor 
p/lamp.fluorescente 2x20w, 
completa, incl.reator 
eletronico e lampadas 

un 3 119,90 150,97 452,91 

 2.9.2   91857  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 5,61 13,47 16,96 95,14 

 2.9.3   91855  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E 

M 34,82 9,55 12,02 418,53 
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INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 2.9.4   91837  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 5,78 13,36 16,82 97,21 

 2.9.5   91928  SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 192,57 6,69 8,42 1.621,43 

 2.9.6   9379  ORSE Haste cobreada 
copperweld p/aterramento 
d=  5/8" x 2,40m 

un 1 39,11 49,24 49,24 

 2.9.7   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" 
X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 10 13,01 16,38 163,80 

 2.9.8   92866  SINAPI CAIXA SEXTAVADA 3" X 
3", METÁLICA, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 3 8,22 10,35 31,05 

 2.9.9   93653  SINAPI DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3 11,70 14,73 44,19 

 2.9.10   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 
(1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 1 21,86 27,52 27,52 

 2.9.11   93655  SINAPI DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 13,31 16,75 16,75 

 2.9.12   12222  ORSE Quadro de distribuição de 
embutir, em chapa de aço, 
para até 08 disjuntores, 
com barramento, padrão 
DIN, exclusive disjuntores 

un 1 126,22 158,93 158,93 

 2.9.13   93658  SINAPI DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E 

UN 1 21,15 26,63 26,63 
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INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

 2.9.14   91926  SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 37,97 4,08 5,13 194,78 

 2.9.15   91931  SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 60 10,30 12,96 777,60 

 2.9.16   4279  ORSE Tomada dupla, de embutir, 
para uso geral, 2P+T, 
ABNT, 10A 

un 8 32,54 40,97 327,76 

 2.9.17   9422  ORSE Tomada embutir 3p+T, tipo 
industrial, 32A, 220/240 
ref:N-4249, cor azul, marca 
Steck ou similar 

un 1 53,13 66,90 66,90 

 2.10      TETO E COBERTURA         13.842,90 

 2.10.1   4449  ORSE Forro de pvc, em réguas 
de 10 ou 20 cm, aplicado,  
inclusive estrutura para 
fixação (perfis em PVC) 
marca Araforros ou similar, 
instalado - Rev 
06_10/2021 

m2 35,97 57,15 71,96 2.588,40 

 2.10.2   2328  ORSE Pintura de acabamento 
com aplicação de 02 
demãos de verniz 
poliuretano sobre 
superfícies de madeira 

m2 50,63 13,02 16,39 829,82 

 2.10.3   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 50,63 93,64 117,91 5.969,78 

 2.10.4   94201  SINAPI TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 50,63 40,06 50,44 2.553,77 

 2.10.5   100434  SINAPI CALHA DE BEIRAL, 
SEMICIRCULAR DE PVC, 
DIAMETRO 125 MM, 
INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS, 
BOCAIS, SUPORTES E 
VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 13,5 63,20 79,58 1.074,33 
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 2.10.6   9435  ORSE Rufo em chapa aço 
galvanizado nº24 com 
desenvolvimento 33cm - 
Rev. 01 

m 12,3 53,39 67,22 826,80 

 2.11      LIMPEZA FINAL         100,44 

 2.11.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 40,5 1,97 2,48 100,44 

                  

    Total sem BDI  R$                                                      
236.140,61  

    Total do BDI  R$                                                        
61.170,67  

    Total Geral  R$                                                      
297.311,28  

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1. – O prazo de vigência dos serviços Objeto deste Contrato, contados a partir da data de sua 
assinatura entre as partes é de 04 (quatro) meses.  
3.2. – A PREFEITURA deverá emitir Ordens de Serviços em que sejam especificados os 
serviços, nas quais deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 
1. Programação que deverá ser seguida pela CONTRATADA. 
2. Quantitativos globais estimados dos serviços principais a serem executados, em 

consonância com os itens que integram o Cronograma Físico. 
3. Definição dos locais onde os serviços serão executados. 
4. Prazos de execução dos serviços. 
5. Numeração que permita sua individualização. 
3.3. – A CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento das 
Ordens de Serviços, deverá contestar quaisquer dados das mesmas que não estiverem de 
acordo com este Contrato, ou com o projeto citado. Depois de decorrido este prazo a Ordem de 
Serviço será considerado aceita e subsidiará a aferição de medições, cronogramas, multas e 
outras finalidades previstas neste Contrato. 
3.4. – Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento.  
3.5. – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do 
art. 57 da Lei Federal no 8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 
 
4.1. – Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissional 
capacitado, nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor 
de diploma de nível superior para as tarefas que o exijam e de declaração de responsabilidade 
técnica pela execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA retro, emitida por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
4.2. – Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os integrantes dos quadros das 
subcontratadas, deverão estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e não 
poderão ser substituídos sem prévia anuência, de acordo com o juízo discricionário da 
PREFEITURA e mediante a apresentação de justificativa prévia pela CONTRATADA. 
 
4.3. – No caso do responsável técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, não ser o mesmo 
da Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender o exigido no Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES 
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5.1. – As medições para efeito de pagamento serão procedidas independentemente da 
solicitação da CONTRATADA, ao término de cada mês, em conformidade com o Cronograma 
Físico-Financeiro, abrangendo as Ordens de Serviço executadas integralmente no mês em 
referência, exceto a medição final que corresponderá, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do 
valor atualizado do Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva de todo o Objeto 
deste Contrato. 
 
5.2. – A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou 
prazo do Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da PMQ. 
 
5.3. – Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não 
discriminados na Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
 
5.4. – Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da PREFEITURA. 

 
5.5. – A medição final corresponderá no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva global do serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições mensais, 
observada a obrigatoriedade do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para a última 
medição, de acordo com a CLÁUSULA QUINTA - ITEM 5.5, devendo esse percentual ser 
liberado após o aceite definitivo global dos serviços.  
 
6.2. – Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação 
da fatura, o CONTRATADO deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos 
elencados item 6.4 desta CLÁUSULA. 
6.3. – Para fins do que prescreve o item 6.1 da cláusula sexta, o documento de cobrança 
deverá ser apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Prefeitura 
Municipal de QUEIMADAS, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da medição. 
6.4 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
6.5. – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
6.6. - O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos devidos sempre que 
ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas faturas apresentadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, PUBLICAÇÃO E 
VINCULAÇÃO  
 
7.1. – A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além 
de outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislação. 
 
7.2 – O presente Contrato será publicado em Diário Oficial próprio no prazo máximo de vinte 
(20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
 



 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
                                                CNPJ: 14.218.952/00001-90  
                                                PRAÇA EVERALDO PROCOPIO DE OLIVEIRA , 97 

   CENTRO, CEP: 48.860-00 |QUEIMADAS – BAHIA 
   TEL 75 3644 1214 https://www.queimadas.ba.gov.br 

 

19 

 

7.3 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
003/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. – A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além 
de outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislação. 
8.2. – A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execução do Contrato, todas 
as determinações constantes do Edital e Anexo; as condições de habilitação assumidas; a sua 
Proposta de Preços, bem como a legislação invocada no Preâmbulo do presente Instrumento 
Contratual. 
8.3. – Compete à CONTRATADA responder por todos os ônus, encargos e obrigações, 
comerciais, fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, venha a causar a 
terceiros, em especial às Concessionárias de Ação Social, em virtude da execução dos 
serviços a seu encargo, respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. 
 
8.4. – A Fiscalização da execução dos serviços caberá à PREFEITURA e/ou seu preposto, 
devendo a CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos 
adotados pela Fiscalização. Os atos da fiscalização, inclusive inspeções e testes executados 
ou atestados pela PREFEITURA, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais 
utilizados na execução dos serviços, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas 
pertinentes e em especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 
8.5. – Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, 
com a prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando apresentados pela 
CONTRATADA na ocasião das respectivas ocorrências.  Não serão considerados quaisquer 
pedidos de suspensão da contagem de prazo baseados em greve, em ocorrências não aceitas 
pela FISCALIZAÇÃO na época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 
 
8.6. – A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre materiais e 
equipamentos, cabendo-lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que 
venham aqueles a sofrer. 
 
8.7. – A substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, só poderá ocorrer com a 
prévia anuência da PMQ e mediante a apresentação, por escrito, de justificativa prévia pela 
CONTRATADA. 
 
8.8. – Compete, ainda, à CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, bens e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua má execução, ou ainda, da inadequação ou má qualidade dos 
materiais e equipamentos empregados.  
 
8.9. – A Prefeitura Municipal de QUEIMADAS não é responsável por quaisquer ônus, direito e 
obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à CONTRATADA, ressalvando-se, contudo, o disposto nas Leis Federais nos 
8.212/91 e 9.032/95. 
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8.10. -  A CONTRATADA se obriga a manter todos seus funcionários de uniforme completo, 
crachás de identificação e EPI’S em obediência às normas de segurança do trabalho, devendo 
ainda prever os EPI’S necessários para a equipe de fiscalização e visitantes. 
 
8.11. – O recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato não exclui a responsabilidade 
civil da CONTRATADA pela correção dos serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita 
execução daquele. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS DO CONTRATO 
 
9.1. – Garantia de Execução: 
9.1.1. – A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente 
Instrumento, a garantia de execução dos serviços por ela prestados no valor de R$ 14.865,56 
(quatorze mil oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) equivalentes a 
5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, a qual deverá viger até a aceitação 
definitiva dos serviços. 
 
9.1.2. – A garantia de desempenho das obrigações contratuais, no valor acima descrito, poderá 
ser apresentada nas modalidades abaixo relacionadas:  

a) caução em dinheiro OU em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitidos em 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) seguro garantia (neste caso somente será aceita, pela tesouraria da PMQ, com a entrega 
do original, não sendo aceita cópia autenticada por cartório ou pela Comissão de Licitação); 
c) fiança bancária (neste caso somente será aceita, pela Tesouraria da PMQ, com a entrega 
do original, não sendo aceita cópia autenticada por cartório ou pela Comissão de Licitação). 

 
9.1.3. – A PMQ poderá descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e 
qualquer importância que lhe for devida pela CONTRATADA, a qualquer título, inclusive as 
penalidades contratuais. 
 
9.1.4. – A garantia de que trata esta cláusula será reforçada, a fim de alcançar a proporção 
estabelecida no momento da assinatura do Contrato, caso o valor do Contrato seja reajustado 
ou alterado. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas 
seguintes hipóteses: 
 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui 
estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e 

escrita autorização do CONTRATANTE; 
f) Dissolução total da CONTRATADA. 

  
10.2. – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 
ao     pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 



 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
                                                CNPJ: 14.218.952/00001-90  
                                                PRAÇA EVERALDO PROCOPIO DE OLIVEIRA , 97 

   CENTRO, CEP: 48.860-00 |QUEIMADAS – BAHIA 
   TEL 75 3644 1214 https://www.queimadas.ba.gov.br 

 

21 

 

 
10.3. – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 
enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DASPENALIDADES 
 
11.1. – Na hipótese de infração contratual, a PMQ poderá considerar rescindido o Contrato.  
 
11.2. – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação prevista no Edital ou neste 
Contrato, aplicar-se-ão à CONTRATADA inadimplente as sanções legais, a saber: 

1. advertência; 
2. multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 20 % 

(vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções; 
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de QUEIMADAS, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração Pública, pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso anterior. 

 
11.3. – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela PMQ ou cobrada judicialmente. 
 
11.4. – As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 do item 11.2 desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a do item 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.5. – A sanção estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Cláusula é de competência 
exclusiva do Prefeito do Município de QUEIMADAS/BA, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
11.6. – A CONTRATADA se sujeita também à multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) 
por dia útil de atraso calculada sobre o valor total do Contrato e passível de dedução das 
garantias ou, caso sejam estas insuficientes, das prestações devidas, em decorrência de 
atraso injustificado na execução do Contrato e da não apresentação dos documentos previstos, 
salvo se o atraso resultar de ato não imputável à CONTRATADA. 
 
11.7. – Em ocorrendo à rescisão do Contrato por infração contratual realizada pela 
CONTRATADA, observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei 
Federal no 8.666/93, sem prejuízo das penalidades acima previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1. – Executado o Objeto do Contrato, este será recebido: 
1. Provisoriamente, por Comissão designada pela PREFEITURA, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

2. Definitivamente, por Comissão designada pela PREFEITURA, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após 30 (trinta) dias do recebimento provisório, 
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observado a perfeita adequação do Objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item seguinte. 

 
12.2. – O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no 
artigo 69 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
12.3. – Antes da entrega final dos serviços e mesmo após o seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela PMQ. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1. – A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratados, como estabelecido no 
Edital e conforme planilha de preços de sua Proposta na Licitação, no valor total de R$ 
297.311,28 (duzentos e noventa e sete mil trezentos e onze reais e vinte e oito centavos), 
sendo pagos com recursos do Município de QUEIMADAS alocados à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS:  
 
Unidade - Projeto/Atividade:  – Elemento de Despesas:  Fonte:  

 
UNIDADE 

GESTORA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

PROGRAM

A 

FUNÇÃO FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO DE  

DESPESA 

05.01.001 1.007 004 12 9219  44905100 

 

 
13.2. – O preço ajustado no item 13.1 desta cláusula, inclui todos os custos dos serviços, 
tributos, contribuições, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por toda e qualquer despesa não prevista textualmente neste Contrato, 
inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância 
de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal, 
excetuando as despesas de Reajustamento, que porventura ocorram e que serão objeto 
de dotação complementar. 

 
13.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, 
cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.           
      
13.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 
 
13.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 
preço proposto. 
 
13.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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14.1. – A PMQ deverá fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral 
cumprimento de todas as obrigações previstas neste Contrato. 
 
14.2. – A Fiscalização da execução dos serviços caberá à PREFEITURA, devendo a 
CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela 
FISCALIZAÇÃO. Os atos da FISCALIZAÇÃO, inclusive inspeções e testes executados ou 
atestados pela PREFEITURA, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais 
utilizados na execução do serviço, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas 
pertinentes e em especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
 
15.1. – A CONTRATADA será responsável por todos os tributos, encargos sociais, despesas 
com viagens, estadias e outros custos de qualquer espécie relativos aos serviços, Objeto deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da PMQ, sob pena de imediata rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 
17.1. – As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer título, ainda que por 
transformação, incorporação, fusão e cisão, ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
17.2 Fica eleito o foro da Comarca do Município de QUEIMADAS/BA, para solução de 
quaisquer pendências ou controvérsias advindas do presente Contrato, renunciando as partes 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
idêntico teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Queimadas 30 de junho de 2022 

 
 

ANDRÉ LUIZ ANDRADE 
Município de Queimadas 

 
 

XSERV EMPREENDIMENTOS LTDA  
CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________             2. __________________________ 

C.P.F. _____________________            CPF. ________________________ 

. 


